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publicação das entidades da Administração Direta e 
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  EXCLUSIVO  PARA

MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,
VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DA  DIRETORIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SEUS  PRÉDIOS  DEPENDENTES,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NOS ANEXOS I E II DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento  da  Pregoeira  MAYARA LEMOS BREGANTIN,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  019/2025,  fica
homologado o certame e adjudicado os itens do seu objeto
às  empresas  vencedoras:  MEPS  LED  ATACADO  E
DISTRIBUIDORA LTDA com os itens: 1, 2, 21, 24, 27, 30, 34,
36, 46 no valor total de R$ 4.048,85 (quatro mil e quarenta
e  oito  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos).  A  empresa:
IDALBERTO CARDOZO DA SILVA CIA LTDA com os itens: 4,
5, 9, 10, 15, 17, 39, 44, 45 no valor total de R$ 2.218,75
(dois  mil  e  duzentos  e  dezoito  reais  e  setenta  e  cinco
centavos).  A  empresa:  CRAMOSEG COM. EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA E AUTOMAÇÃO LTDA com o item: 6 no
valor total de R$ 211,50 (duzentos e onze reais e cinquenta
centavos). A empresa SÃO JOÃO MATERIAIS ELÉTRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA com os itens: 7, 8 no valor total
de R$ 1.448,00 (um mil e quatrocentos e quarenta e oito
reais).  A  empresa:  TEMPO  DO  BRASIL  COMERCIO  DE
EQUIPAMENTOS LTDA com os itens: 11, 12, 13, 14, 16 no
valor  total  de  R$  2.452,00  (dois  mil  e  quatrocentos  e
cinquenta  e  dois  reais).  A  empresa:  FICAPOÇOS FIOS  E
CABOS LTDA com o item: 18 no valor total de R$ 129,20
(cento e vinte e nove reais e vinte centavos). A empresa:
PANCHESKI & VOINASKIL LTDA com os itens: 19, 20 no valor
total de R$ 916,80 (novecentos e dezesseis reais e oitenta
centavos).  A  empresa:  EREMASTER  DISTRIBUIDORA  DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA com o item: 22 no valor
total de R$ 1.609,00 (um mil e seiscentos e nove reais). A
empresa: MIRIAM SUZANA MORETTI ME com os itens: 25,
26  no  valor  total  de  R$  840,00  (oitocentos  e  quarenta
reais).  A  empresa:  R2 DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA
com os itens: 28 no valor total de R$ 4.338,80 (quatro mil e
trezentos  e  trinta  e  oito  reais  e  oitenta  centavos).  A
empresa: CREATIVE LICITACOES LTDA com o item: 29 no
valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). A
empresa: REDE ELETRICA BRASIL LTDA EPP com os itens:
31, 32, 33, 35 no valor total de R$ 2.324,00 (dois mil e
trezentos e vinte e quatro reais).  A empresa: CAROLINA
MATILE  SILVEIRA  com o  item:  37  no  valor  total  de  R$
327,20 (trezentos e vinte e sete reais e vinte centavos). A

empresa: IVANETE APARECIDA MIRANDA com o item: 38 no
valor total de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). A
empresa: ELETRICA ZILLI LTDA com os itens: 3, 40, 41 no
valor  total  de  R$ 775,00 (setecentos  e  setenta  e  cinco
reais).

São Joaquim da Barra, 25 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2025
PROC. ADM. n.º 1179/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25% EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  (ME)  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), PARA EVENTUAL E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  ESCRITÓRIO  E
EXPEDIENTE, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
QUANTIDADES  ESTIMADAS  E  DEMAIS  CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 15/JULHO/2025 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 25 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025
PROC. ADM. n.º 2837/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS (MÃO-DE-OBRA)
EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (TOTAL OU COMPLEMENTAR)
DE AVCB (AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS),
PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 16/JULHO/2025 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
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(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 26 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Quinta-feira, 26 de junho de 2025 Ano IX | Edição nº 1850 Página 18 de 18

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
Rua Pará, 1841 - Bela Vista - Tel. (16) 3810-0800 - CEP 14600-000

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Website: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

LEI Nº 1672/2025

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de São

Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. Faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos

termos do artigo 51, § 7º, da Lei Orgânica do

Município, promulgo a seguinte lei:

 

Dispõe sobre a proibição de atendimento a bonecas do tipo “Bebê Reborn” em órgãos

públicos do município de São Joaquim da Barra/SP e dá outras providências.

 

      

Art. 1º Fica proibido o atendimento a bonecas do tipo “Bebê Reborn” em quaisquer repartições

públicas do Município de São Joaquim da Barra/SP.

§ 1º Para fins desta lei, considera-se "Bebê Reborn" qualquer boneca hiper-realista que simule

um recém-nascido ou bebê com características humanas.

§ 2º A proibição aplica-se a atendimentos que impliquem:

I – inserção da boneca como suposto dependente ou cidadão;

II – solicitação de benefícios, registros, serviços de saúde ou qualquer outro tipo de protocolo

administrativo em nome da boneca;

III – emissão de documentos ou cadastro fictício envolvendo tal objeto.

 

Art. 2º Esta lei não se aplica a atendimentos de cunho terapêutico, psicológico ou artístico,

devidamente comprovados e acompanhados por profissional habilitado.

Art. 3º O descumprimento desta lei por servidores públicos implicará apuração de

responsabilidade administrativa, conforme previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do

Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Joaquim da Barra-SP, 26 de junho de 2025.

José Luís Silva

(Vice-Presidente)
PROJETO DE LEI Nº 0055/2025
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